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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Contratos e Convênios
  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 340/2022

PROCESSO LICITATÓRIO: 25057.003006/2020-66

PROCESSO DE REAJUSTE: 25057.010511/2023-18

CONTRATO Nº 340/2022 

EMPRESA: ORTHEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo INSTITUTO NACIONAL
DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, órgão do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, 500, São Cristóvão, CEP 20940-
070, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representado por sua Diretora, GERMANA LYRA BAHR, portadora da
Carteira de Iden�dade nº 03977949-1 expedida pelo IFP/RJ, Matrícula SIAPE nº 652896 e inscrita no CPF
sob o nº 803.774.327-68, devidamente autorizada a firmar este instrumento nos termos da Portaria nº
2.140, de 28 de março de 2023, publicada no D.O.U. nº 61, Seção 02, página 1, de 29 de março de 2023, e
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ORTHEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ORTOPÉDICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 20.139.015/0001-42, sediada na Rua Silva Jardim, nº 1143,
Vila São Luiz, Duque de Caxias – RJ - CEP 25065-142, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por FERNANDO ANTÔNIO COSTA, portador da Carteira de Iden�dade nº 2.863.684,
expedida pelo IFP/RJ, e CPF nº 286.267.107-04, tendo em vista o que consta no Processo nº
25057.003006/2020-66 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo,
decorrente do Pregão nº 85/2022 e do Contrato nº 340/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS, mediante o disposto na  Cláusula Sexta do contrato inicial, que
será aplicado com base no índice de reajuste IPCA/IBGE no período de 30/05/2022 a 30/05/2023 com
variação de 1,039358 sobre o valor mensal atual, que passará de R$ 340.251,25 (trezentos e quarenta mil
duzentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos) para R$ 353.642,82 (trezentos e cinquenta e
três mil seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos)  , conforme descrito abaixo e
discriminado no Anexo I:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATSER

VALOR
MENSAL VALOR ANUAL

5 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES
SOB MEDIDA (MEMBROS INFERIORES –

14559 R$
353.642,82

R$4.243.713,88
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ACIMA DO JOELHO)

 

CLÁUSULA SEGUNDA - INCIDÊNCIA DO NOVO VALOR

O novo valor anual de R$ 4.243.713,88 (quatro milhões, duzentos e quarenta e três mil setecentos e
treze reais e oitenta e oito centavos), terá sua incidência iniciada a par�r da data de ocorrência do fato
gerador, isto é, em 30/05/2023, conforme descrito na tabela abaixo:

 

Período de
reajuste

Valor mensal a
reajustar

Índice de
variação (IPCA)

Valor mensal
 reajustado

Valor anual
reajustado

30/05/2022 a
30/05/2023 R$ 340.251,25 1,039358 R$ 353.642,82 R$4.243.713,88

 

CLÁUSULA TERCEIRA - EFEITOS FINANCEIROS

Os efeitos financeiro do presente reajuste contratual deverão incidir a par�r da emissão da nota de
empenho, isto é, em 07/07/2023.

 

CLÁUSULA QUARTA - DIFERENÇA DE FATURAMENTO

O valor total da diferença apurado nos períodos compreendidos entre a data de ocorrência do fato
gerador que ensejaram este TERMO ADITIVO, e o dia imediatamente anterior à emissão da Nota de
Empenho nº 2023NE000984, ou seja, em 06/07/2023, conforme descrito abaixo, e deverão ser pagos
nos termos do que estabelece os Ar�gos 54 a 61, da Instrução Norma�va SLTI/MPDG nº 05/2017, após
requerimento formal da CONTRATADA, e posterior análise contábil e aprovação por parte da
Administração.

 

Índice de variação Fato gerador para diferença de faturamento Valor global reajustado

1,039358 30/05/2023 R$4.243.713,88

 

CLÁUSULA QUINTA -FUNDAMENTO LEGAL

Ar�gos 40, inciso XI, e 55, inciso III da Lei nº 8.666/1993; Lei nº 10.192/2001; Decreto nº 2.271/1997;
Ar�go 61, da Instrução Norma�va SLTI/MPDG nº 05/2017; Variação do índice IPCA/IBGE; manifestação da
Área de Contabilidade do INTO/MS e o Despacho da Direção que aprovou o reajuste de preços ora
formalizado.

 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  RATIFICAÇÃO

Ficam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato nº 340/2022, assinado em 01/09/2022,
constante do Processo nº 25057.003006/2020-66, e demais alterações posteriores, não a�ngidas pelas
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alterações introduzidas por este TERMO ADITIVO.

 

CLÁUSULA OITAVA –  FORO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Adi�vo foi lavrado, via Sistema Eletrônico de
Informações em via única, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai eletronicamente assinada pelos
contraentes.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2023.

 

GERMANA LYRA BAHR

Diretora/INTO/MS

Portaria nº 2.140, de 28/03/2023 publicada no DOU em 29/03/2023.

 

ORTHEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA

REPRESENTANTE LEGAL

 

ANEXO I

 

ITEM 5 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES SOB MEDIDA (MEMBROS INFERIORES – ACIMA DO
JOELHO) - CATSER: 14559

SUBITEM DESCRIÇÃO QUANTITATIVO   

1

Prótese modular desar�culação joelho,
uso: adulto, �po encaixe: em resina

acrílica, com reforço em fibra de
carbono, contato total, soquete interno

flexível e carga terminal, suspensão
condilar ou por válvula de expulsão, �po

joelho: policêntrico - 4 barras, com
impulsor (de acordo com o perfil do

usuário), material tubo: �tânio, �po de
pé: pé  dinâmico, reves�mento:

cosmé�co em espuma, acabamento
natural, tamanho: sob  medida, para

pacientes até 120kg

18 R$16.629,73 R$299.335,14

2 Prótese modular desar�culação quadril,
uso: adulto, material: �tânio, �po
encaixe: cesto resina flexível com

reforço fibra de carbono, ar�culação do
quadril em �tânio, anteriorizada,

monocêntrico, com impulsor interno,
�po de joelho: policêntrico, mecânico

com impulsor interno, pé dinâmico, �po
reves�mento: cosmé�co em espuma,

9 R$21.826,52 R$196.438,68
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acabamento natural na cor da pele do
paciente.

3

Subs�tuição de reves�mento cosmé�co
(espuma e meia) em prótese

endoesquelé�ca  desar�culação do
quadril

5 R$1.455,10 R$7.275,50

4 Subs�tuição de tubo em próteses 
endoesquelé�cas transfemurais 5 R$623,61 R$3.118,05

5
Subs�tuição de tubo em próteses

endoesquelé�cas para desar�culação
do  joelho.

5 R$623,61 R$3.118,05

6
Subs�tuição de tubo em próteses

endoesquelé�cas para desar�culação
do  quadril

3 R$623,61 R$1.870,83

7 Subs�tuição de �rantes de velcro em
todos os  �pos de próteses. 5 R$519,68 R$2.598,40

8
Subs�tuição simples por pé de

adaptação dinâmica ao solo com
adaptador e ferragens.

20 R$1.247,23 R$24.944,60

9
Subs�tuição de encaixe laminado em

resina acrílica, e adaptador em prótese
exoesquelé�ca transfermural.

20 R$2.130,68 R$42.613,60

10
Ajustes em encaixe de prótese

endoesquelé�ca e exoesquelé�ca
transfemural

8 R$1.247,23 R$9.977,84

11
Subs�tuição do encaixe de prótese

endoesquelé�ca e exoesquelé�ca para
desar�culação do joelho

8 R$2.598,40 R$20.787,20

12

Subs�tuição simples de pé sach ou
ar�culado sem adaptador e sem

ferragem, pé sach ou ar�culado em
poliuretano injetado.

5 R$675,58 R$3.377,90

13 Subs�tuição de cesto pélvico em
prótese para desar�culação do quadril 3 R$3.118,07 R$9.354,21

14 Ajuste de cesto pélvico em prótese para
desar�culação do quadril 3 R$1.559,04 R$4.677,12

15
Subs�tuição de reves�mento cosmé�co

(espuma e meia) em prótese
desar�culação do  joelho

5 R$1.559,04 R$7.795,20

16 Válvula de expulsão para encaixes de
próteses, transfemorais e desar�culação

50 R$884,49 R$44.224,50
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do joelho

17

Prótese modular amputação
transfemural, uso: adulto, �po encaixe:
quadrilateral ou contenção isquiá�ca

(em atendimento ao perfil do paciente),
material do encaixe: resina acrílica com

reforço em fibra de carbono, modelo
suspensão: válvula de sucção ou

expulsão de ar automá�ca, material
tubo: alumínio, �po joelho:

monocêntrico mecânico com freio, com
trava em alumínio, �po depé: pé
dinâmico, tamanho: sob medida

15 R$12.472,30 R$187.084,50

18

Prótese endoesquelé�ca para
amputação transfemoral, com encaixe
quadrilateral ou encaixe de contenção

isquiá�ca, confeccionado em resina
acrílica com reforço em fibra de carbono

e contato total. Joelho monocêntrico
com controle pneumá�co da fase  de

apoio. Suspensão por válvula de vácuo,
por cinto pélvico simples, por cinto

silesiano ou por suspensório.
Endoesqueleto em �tânio, reves�do por

espuma e meia cosmé�ca. Pé de
resposta dinâmica

16 R$24.944,59 R$399.113,44

19

Peça para prótese, �po: subs�tuição,
�po acessório: encaixe, caracterís�cas

adicionais: com adaptador, com ou sem
válvula de sucção, aplicação: para

prótese modular transfemural, material:
resina acrílica com   reforço de fibra de

carbono

15 R$2.599,43 R$38.991,45

20

Peça para prótese, �po: subs�tuição,
�po acessório: liner de silicone gel com

adaptador, caracterís�cas adicionais:
joelheira de vedação, material:

reves�mento interno em uretano

50 R$5.976,31 R$298.815,50

21

Prótese modular amputação
transfemural, uso: adulto, �po encaixe:

contenção isquiá�ca, material do
encaixe: resina acrílica,reforço em  fibra
de carbono, modelo suspensão: válvula

de sucção ou expulsão de ar automá�ca,
material tubo: �tânio, �po joelho:

monocêntrico  mecânico, com freio de
atrito con�nuo, �po de pé: pé dinâmico

ou ar�culado tamanho: sob medida

60 R$15.070,69 R$904.241,40
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22

Prótese modular amputação
transfemural, uso: adulto, �po encaixe:

contenção isquiá�ca, material do
encaixe: laminado em resina acrílica,

com reforço em fibra de carbono,
modelo suspensão: liner com sistema

an�rotação, material tubo: �tânio, �po
joelho: rota�vo hidráulico, �po de pé:

pé de resposta dinâmica, tamanho: sob
medida

25 R$41.730,22 R$1.043.255,50

23

Prótese modular desar�culação joelho,
uso: adulto, �po encaixe: cesto

laminado em resina  acrílica com fibra
de carbono, �po joelho: policêntrico – 7
eixos, material tubo: �tânio, �po de pé:
pé de resposta dinâmica, reves�mento:

cosmé�co em espuma, acabamento
cosmé�co , tamanho sob medida

15 R$34.818,49 R$522.277,35

24

Subs�tuição de espuma e meia em
prótese endoesquelé�ca transfemoral.

Subs�tuição de  espuma em poliuretano
modelado no formato do membro

contralateral, adaptado a prótese, meia
de reves�mento cosme�co

8 R$1.143,29 R$9.146,32

25

Subs�tuição simples de pé sach ou
ar�culado sem adaptador e sem

ferragem, pé sach ou ar�culado em
poliuretano injetado

5 R$675,58 R$3.377,90

26

Prótese modular desar�culação joelho,
uso: adulto, �po encaixe: laminado em

resina com reforço em fibra de carbono,
�po joelho: policêntrico - 4 barras,

pneumá�co, material tubo: �tânio, �po
de pé: resposta dinâmica, reves�mento:

cosmé�co em espuma, acabamento
natural, tamanho: sob medida

6 R$25.983,95 R$155.903,70

VALOR TOTAL: R$4.243.713,88

 

AGEC - VISTO POR TAMACIEL

Documento assinado eletronicamente por Germana Lyra Bahr, Diretor(a) do Ins�tuto Nacional de
Traumatologia e Ortopedia, em 13/07/2023, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Costa, Usuário Externo, em
13/07/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0034691361 e o código CRC 2996E592.

Referência: Processo nº 25057.010511/2023-18 SEI nº 0034691361
 

Divisão de Contratos e Convênios - DICONV/INTO
Avenida Brasil, nº 500  - Bairro São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20940-070

Site - www.into.saude.gov.br
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